
 

 

EDITAL N° 167/2023 – DEAD/FUERN 

 

DIVULGA A AVALIAÇÃO DOS RECURSOS SOBRE O RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E A SITUAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

DOS(AS) CANDIDATOS(AS) QUE ENVIARAM RECURSOS NO PROCESSO SELETIVO DE TUTORES(AS) PRESENCIAIS NO CURSO DE 

LICENCIATURA EM MÚSICA, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA, REGIDO PELO EDITAL N°135/2023- DEAD/FUERN 

 

A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - FUERN, por meio da Diretoria de Educação a Distância - DEaD, torna público a avaliação 

dos recursos sobre o resultado de homologação das inscrições e a situação das inscrições dos(as) candidatos(as) que enviaram recursos no processo seletivo 

de tutores(as) presenciais nos cursos de Licenciatura em Educação do Campo e Letras Língua Inglesa, na modalidade a distância, financiados pelo Sistema 

Universidade Aberta do Brasil (UAB/CAPES). 

 

1. DA AVALIAÇÃO DOS RECURSOS 

1.1 Consta no quadro abaixo a avaliação dos recursos em face da não homologação de inscrições para tutores(as) presenciais do curso de LICENCIATURA 

EM MÚSICA. 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) POLO 
RESULTADO DO 

RECURSO 
JUSTIFICATIVA 

PAULO ALEX MOURA DE 

FREITAS 
ASSU DEFERIDO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ANA PAULA DA SILVA COSTA XXXXXXX INDEFERIDO 

Este recurso refere-se ao Edital N165.2023 que divulga a homologação das 

inscrições de candidatos(as) no Processo Seletivo de Tutores(as) Presenciais para 

atuação no Curso de Licenciatura em Música, na modalidade a distância, regido 

pelo Edital Nº 135/2023 - DEAD/FUERN. 

 

2. DA SITUAÇÃO DAS INSCRIÇÕES APÓS RECURSOS  

2.1. Consta no quadro abaixo a situação das inscrições dos(as) candidatos(as) que enviaram recursos contra o resultado da homologação de inscrições no 

processo seletivo para tutores(as) do curso de LICENCIATURA EM MÚSICA após o julgamento dos recursos: 



 

p. 2 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) POLO SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

PAULO ALEX MOURA DE FREITAS ASSU HOMOLOGADA 

 

3.DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 A decisão final da comissão de seleção será soberana e definitiva, não existindo, desta forma, recurso contra resultado de recurso. 

 
Mossoró/RN, 27 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Giann Mendes Ribeiro 
Diretor da DEAD/UERN 
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